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ALTERA DIA DAS SESSÕES DA

GAMARA MUNICIPAL.

PEDRO JOSÉ FOZZA, Presidente da Gamara Mu

nicipal de Vereadores de Serafina Corrêa, RS, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ele pró

mulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 12:- A partir do dia 08(oito) de dezem

as Sessões Ordinárias da Gamara Municipal de Sera

das

bro de 1997

fina COrrea serão realizadas as segundas-feiras,  a partir

19h30min, em sua sede própria, na Avenida Arthur Oscar, 1509.

Art. 22;- Revogadas as disposições em con-:

trario, a presente Resolução Legislativa entrara em vigor

contar do dia 08 de dezembro de 1997.

a

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERAFINA CORRÊA,02

DE DEZEMBRO DE 1997.

VER. PEDR|y JOSE FOZZA
Presidente da Camara.


